
 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DE ISS 

 

 

O Município de Arari/MA, através de seu representante legal, DECLARA para os 

devidos fins, conforme legislação tributária municipal e sua base de cálculo, que a 

respectiva alíquota do ISS é de 5% (cinco por cento), conforme tabela da Lei 289 de 30 

de dezembro de 2003. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

Rui Fernandes Ribeiro Filho 

Prefeito Municipal  
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